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Subsecretaria de Taquigrafia, Acórdãos e Resoluções 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES N2 100/90 

· Acórdãos 

11.547 - MANDADO DE SEGURANÇA N~ 1.172 - CLASSE 2• - DISTRITO 
FEOER,!\L (BrasÍlip). 
Súmula: Mandado de Segurança impetrado junto ao Supremo Tribunal 
Fede~al, encaminhado, por despacho, ao TSE, contra ato desta Corte 
que indeferiu o registro dos candidato~ a Presidente e 
Vice-Presidente da República, pelo Partido Comunitário 
Solidariedade-PCS, para as eleições de 15 de novembro de 1989. 
Impetrante: Partido Comunitário Solidariedade - PCS (Adv2: Dr. Wilson 
Pereira). 
Relator: Ministro Bueno de Souza . 
Decisão: Julgado prejudicado. Decisão unânime . 

Ementa: 
- M3ndado de Segurança. Competência originária definida na LC 

n2 35/79, art. 21, VI. 
Indeferimento pelo TSE do registro de candidaturas a 

Presidência e Vice-Presidência da República. Partido Comunitário 
Solidariedade - 'PCS. Eleições de 15.ll.89. 

- "Writ" j ulgado prejudicado por perda d.e objeto. 
Data do julgamento: 18 de setembro de 1990. 
Protocolo n2 7.872/89. 

11.559 - MANDADO DE INJUNCÃO N2 9 - CLASSE 1211 SÃO PAUJ,O 
(São Paulo). 
Súmula: MANOADO DE INJUNÇÃO impetrado pelo Partido Huma n i sta, 
requerendo -ao TSE a regulamentação do Capítulo V, Título I, da 
Constituição Federal, a fim de que o Partido possa obºter seu registro 
definitivo. 
Impetrante: DOUGLAS CARDOZO, Presidente da Comissão Dj retora Nacional 
Provisór i a do P.H. 
Relator: Ministro Bueno de Souza. 
Decisão: O Tribvnal, por votação unânime, em questão de ordem, 
indeferiu liminarmente a petição inicial. 

Ementa: 
- Mandado de Injunção. Regulamentação do Cap. V, Tit. II da 

Carta Magna. Partidos Políticos. 
Inexistência de restrições ao exercício dos direitos 

constitucionais inerentes à organizaÇão partidária decorrente da 
ausência de norma regulamentadora (CF, art. ~2, LXXI). 

A LOPP não se encontra revogada pela CF/88 (Prec . : Res-TSE 
N2 15.271, de 23/05/1989). 

- Indeferimento da inicial por falta de representação legal. 
Data do julgamento: 20 de setembro de 1990. 
Protocolo n2 1.306/89. 

11.571 - RECURSQ N2 8.418 
(Marinqá). 

CLASSE 4• - AGRAVO 

Súmula: Do despacho que negou seguimento a recurso interposto da 
decisão do TRE ao negar provimento a apelo que impugnou a proclamação 
do resultado às eleições proporcionais, em Maringá. 
Agravantes: Diretório Municipal do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMOB e Edi Eri Froeming, candidato a Vereador (Adv2: Dr. 
Luiz Carlos Borba•) . 
Relator: Ministro Bueno de Souza. 
Decisão: O Tribunal, por votação unânime, não conheceu do agravo do 
Diretório Municipal e negou provimento ao agravo de EÔi Eri Fróeming. 

Ementa: • 
- Eleições de 15.11.88. Impugnação. Proclamação do resultado. 

Preclusão. 
Não conhecimento do agravo do Diretório Municipal 

desprov i mento daquele relativo a o candidato à Câmara Municipal. 
Data do julgamento: 24 de setembro de 1990. 
Protocolo n2 2.145/89 . 

e 

11.573 - RECURSO N2 8.101 - CLASSE 4• - S~O PAULO (São Paulo}. 
Súmulu: Da decisão do TRE qu.e negou provimento a recurso, i nterpos tÔ 
cont r"a ato <"os M~·. J u ízes Coordenadore s da Propaganda E lei t o ra], que 
de t ermi nou a in ter r upç ão na transmissão do prog rama partidário do s 
recorrentes, por desobediência às prescrições do s a rtigos 242 e 243, 
II , do C. E . e art. 12, parágrafo 22 da Re s . 14.466/TSE. 
Recorrente: Col i gaç ão "Part idos do Povo" ( PT/PCB/PC do B) (Adv2: Dr. 
Luiz Ed u?rdo Greenhalgh ) . 
Relator: Ministro Bueno de Souza. 
Decisão: Ju lgou-~e prejudicado o recurso. Deci5ão unânime. 

Ementa: 
- Eleições de 15.11.88. Transmissão de programa partidário. 

Interrupção. Violação dos arts. 242 e 243 , inciso II, do CE e art. 
12, § 22 da Res. 14.466 . 

- Impossibilidade material de atendimento do pedido, porque já 
realizadas as eleições a que se refere . 

- Recurso prejudicado. 
Data do julgamento: 24 de setembro de 1990. 
Protocolo n2 9.656/88. 

11.578 - l'IANDAOO DE SEGURANÇA N2 l.120 - CLASSE 211 - AGRAVO 
RIO DE JANEIRO (São João do Mériti). 
Súmula: Do despacho que n~gou seguimento a recurso interposto da 
decisão do TRE em denegarasegurança pleiteada com a finalidade de 
s erem r econtados o s votos pelo Tribunal, sob a alegação do não 
cred e nciamento de delegados e fiscais do Partido em número 
suficiente para acompanhar os trabalhos de apuração. 
Agravante: Partido Democrático Trabalhista - PDT, por seu Delegado 
junto ao TRE . • 
Agravado: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Mini s tro Bueno de Souza. 
Decisão : Por vo tação unânime, o Tribunal deu proviment o a o agravo 
para conhecer do recurso ordinário e lhe negar provimento. 

Ementa: 
- Recontagem de votos. Pleito de 15.11 .88. 
- Tempestividade. 
- Falta de impugnação ou de recurso da apuração nos momentos 

prÓprioF . 
- Indemonstra da a violação a qualquer direito iíquido e certo 

ou ocorrência d e pr e j uízo. 
- Agravo prov ido para afastar a intempestividade do recurso e 

examinando - s e, de s d e logo, o recurs o ordinário, nega-se-lhe 
p rovimento . 
Data do julgamento: 25 de setembro de 1990. 
Protocolo n2 2. 633 / 89 . 

11.582 - RECURSO N~ 8.437 - CLASSE 4 D - AGRAVO PERNAMBUCO 
!Recife). 
súmula: Agra vo do de spacho q ue negou seguimento a recurso interposto 
objetivando a reforma da Resolução do TRE, de 03.03.89, que el'evou 
d e 33 para :1 5 o mímero de va ga s na câmara Municipal de Recife. 
Agravante: Mi nis t ério Público Eleitora l , pelo Procurador Regional 
Eleito ral. 
Relator: Ministro Bueno de Souza . 
Decisão: O Tribunal, por votação unânime, deu provimento ao agravo 
para a subida do recurso especial . 
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Ementa: 
- Vereadores. Cálculo do número. Câmara Municipal de Recife. 
- Alegação de contrariedade ao disposto no art. 52, § 42 do 

ADCT da CF/88. 
Provido o agravo para a subida do recurso especial 

(Precedente: Acórdão n2 10.563). 
Data do julgamento: 26 de setembro de 1990. 
Protocolos n!!s 2.615 e 3.907/89. 

11.583 - RECURSO N!! 8.455 - CLASSE 4• - RIO DE JANEIRO (Volta 
Redonda). 
súmula: , oa decisão do\TRE que negou provimento a recurso e manteve a 
sentençá de Junta Apu~adora ao anular os- votos da urna n2 100 da 47a 
Zona Eleitoral de Volta Redonda. 
Recorrente: AldÍlio Carvalho França, candidato a Vereador (Aqv2: Dr. 
Paul°' de Almeida Pançardes). 
Relator: Ministro Bueno de Souza. 
Decisão: O Tribunal, por votação unânime, deu provimento ao recurso 
nos termos do voto do .Sr. Ministro Relator. · 

Ementa: 
- ·votação. Anulação de seção eleitoral. Ata de votação. 

Desáparecimento. 
- Tratando-se a ata de mero histórico dos acontecimentos, sua 

falta hão vicia oa votos e, em conseqüência, não há que se falar em 
prejuízo (CE, art. 219). 
~~ - Recurso espe~ial provido para considerar válidos os votos da 

471 zona Eleito.ra1. 
Data do julgamento: ·26 de setembro de 1990. 
Protocolo n!! 2.944/89. 

• J 

oi 11.594 - REÇURSO· N!! 9.186 - CLASSE 4• - BAHIA (Salvador). 
_fsúaula: Da decisão do TRE que indeferiu pedido de direito de resposta 
l formulado por NILO AUGUSTO MORAES COELHO, Governador do Estado, 
contra a Coligação "Vamos Salvar a Bahia". 
Recorrente:- Nilo Augusto Moraes Coelho, Gov. do Estado (Advt: oro 
Maria Isabella Simões). 
Relator: Ministro Bueno de Souza. 
Decisão: O Tribunal, por votação unânime, deu provimento ao recurso 
para ~ deferir o pedido de resposta, nos te~mos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Elllenta: 
Propaganda eleitoral gratuita. Direito de resposta. 

- Preliminar de intempestividade rejeitada. 
- Ofensa à honra· do recorrente e imputaç~o do cometimento de 

crimes e atos de corrupção pelo mesmo. 
Poder de polícia. Exercício pelo órgão regional (CE, art. 

249 e Res. n2 16.402, art. 74). 
- Recurso conhecido e provido. 

Data do julgamento: 27 de setembro de 1990. 
Protocolo n!! 7.806/90. 

11.626 - RE<.'.913SO N!! 8.647 - SLASSE 4• AGRAVO RIO DE 
JAJIEIRO (Mun. de Magé). 
Súmula: Do despacho que inadmitiu recurso interposto contra decisão 
do TRE ao dar provimento parcial a apelo para cancelar o diploma do 
Vice-Prefeito e Vereador elei~os em 15.11.88. 
Agravantes: Antônio Cozzolino e Charles Cozzolino. - Vice-Prefeito e 
Vereador 'de Magé (Adv!!s: Drs.Jairo de Souza Vieira e Renato Morais S. 
Reis). 
Aqravada: Procuradoria Regional Eleitoral. 
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Relator: Ministro Bueno de Souza. 
Decisão: O Tribunal, por votação unânime, deu 
para determinar a subida do recurso especial. 

provimento ao agravo 

Ementa: 1 
Eleições de 15.11.88. Vice-Prefeito 

e leitos. Diplomação. Cancelamento . 
e Veref'ldor candidatos 

- Agravo provido. 
Data do julgamento: 28 de setembro de 1990. 
Protocolo n!! 8.069/89. 

11.627 - RECURSO N!! 8.632 - CLASSE 4• AGRAVO RIO DE 
JANEIRO (Mun. de Magé). 
Súinula: Do despacho que inadmitiu recurso contra decisão do TRE ao 
dar provimento parcial a apelo, cancelando o diploma do Vice-Prefeito 
de Magé sem cancelar o do Prefeito. 
Agravantes: PDT (Partido Democrático Trabalhista), Pacto , Democrático 
Trabalhista e José Barbosa Porto (Adv!!s~ Drs. Paulo Galdrajch e 
Denise Castellano Marques da Cruz). 
Agravada: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Bueno de Souza. 
Decisão: 9 Tribunal, por votação unanime, deu provimento ao agravo 
para determinar a subida do recurso especial. 

Ementa: . 
- Eleições de 15.11.88. Diplomação de Candidatos. Cargos de 

Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 
- Pretensa violação aos arts. 91 e 178 do CE. 
- Inexistência de violação à Lei ou divergência na sua 

interpretação. 
- Agravo provido. 

Data do julgamento: 28 de setembro de 1990 . 
Protocolo n2 7.848/89. 

11.646 - RECURSO N!! 9.220 - CLASSE 4• - SÃO PAULO (são Paulo). 
Súmula: Da dec.isão do TRE que negou provimento a Agravo Regimental 
interposto do despacho que concedeu direito de resposta a PAULO SALIM 
MALUF, argüindo que não houve o princípio do contraditório.. e 
amplitude de defesa. 
Recorrente: Coligação "União DemocrátÚ:a Popular" (Adv2s: Drs. 
William Alfredo Attuy e S.L. Monteiro Salles). 
Recorrido: Paulo Salim Maluf, candidato a Governador do 
(Adv2s: Drs. Márcio Thomaz Bastos e Jorge Eluf Neto). 
Relator: Ministro Octávio Gallotti. 

Estado 

Decisão: O Tribunal, por votação unânime, julgou prejudicado o 
recurso. 

Ementa.: 
- Cessado o período de propaganda eleitorál 

prejudicado o recurso especial interposto contra 
concessiva de direito de resposta. 
Data do julgamento: 4 de outubro de 1990. 
Protocolo n2 8.287/90. 

gratuita, 
decisão 

julga-se 
do TRE, 

11.695 - RECURSO N!! 9.162 - CLASSE 4• - SÃO PAULO (São Paulo). 
Súmula: D~ decisão do TRE, que acolhendo Representação da 
Procuradoria Regional Eleitoral, determinou à Corregedoria Regional 
Eleitoral que proibisse toda propaganda eleitoral efetuada através de 

· "out doors" e painéis luminosos. 
Recorrentes: 1) Diretório Regional do Partido Democrata Cristão 
PDC (Adv2s: Drs. Edson Iuquishigue Kawano, José Carlos Rodrigues . 
Pereira do Vale, Marcelo Donizeti Barbosa e Ary Serpa). 2) Diretório 
Regional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro PMDB 
(Adv2s: Drs. Francisco Octávio de Almeida Prado, Arnaldo Malheiros e 
Joel Pereira de Moura). 3) Pintex Organização de Publicidade Ltda, 
e outras (Adv2s: Drs. Edson Iuquishigue Kawano, José ~arlos Rodrigues 
Pereira do Vale, Marcelo Donizeti Barbosa e Ary Serpa). 
Recorrida: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Hugo Gueiros. 
Decisão: Julgou-se prejudicado o recurso. Decisão unânime. 

Ementa: 
- Ultrapassado o período de propaganda eleitoral, julga-se 

prejudicado o recurso interposto contra decisão do TRE, proibindo a 
propaganda através de "out doors". 
Data do julgamento: 11 de outubro de 1990. 
Protocolo n2 7.336/90 

11.710 - MANI>ADO DE SEGURANCA N!! 1.353 - CLASSE 2• BAHIA 
(Salvador). 
Súmula: Mandado de Segurança, com pedido de 1iminar, impetrado com a 
finalidade de sustar os efeitos da decisão do TRE que suspendeu a 
veiculação de "t>ropagandas contratadas por Órgãos do governo do 
Estado. 
Impetrante: TV Aratu S/A (Adv!!: Dr. João Carlos Teles). 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Decisão: O Tribunal, por decisão unânime, julgou prejudicado o MS, 
insubsistente a liminar concedida. 

Ementa: j 
- Eleições de 1990. Mandado de Segurança. \ 
- Sendo o objeto do Mandado de Segurança o impedimento dem 

veicular-se propaganda~que tenha liame com as eleições do ano 
curso e, estas já tendo ' sido realizadas, perdido está dito objeto. 

- Mandado de Segurança que se julga prejudicado. 
Data do julgamento: 16 de outubro de -1990. 
Protocolo n2 8.220/90. ~ 

Subsecretaria Judiciária 

Despacho 
MANDADO OE SEGURANÇA Nº 1. 394 - Cls.2ll - ESPÍRITO SANlO (Vitória) 
Impetrantes O Gnverno do Ec;tadn do Espírito Santo e seu Governador, 

Relator 
Protocolo 

MAX FREITAS MAURO, poG seus Procuradores. 
Ministra OCTAVIO GALLDTTI 
9.039/90 

\ 
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Comecemos por aquela primeira condição, perquirindb sobre a 
existência ou não de veto legal à formulação do pedido, no J rdenamento 
jurídico atual. 

A julgar pelo comando contido no art. 62 da Lei n2 4.725 _de 
13 de junho de 1965, em cujo •caput" lê - se: "Os recursos das decisões 
proferidas em processo de dissídio coletivo terão efeito meramente de-
volutivo", a inviabilidade do provimento pretendido parece por demais 
evidente. E não se argumente qu~ a suspensão de efeito de sentença no~ 
mativa não é o mesmo que atribuição de efeito suspensivo a recurso in~ 
terpos to em processo de dissídio coletivo, pois a flagrante coincidên-
c i a de final i dades não o permi t e. Uma e outra providência têm um mesmo 
e único escopo: a frustração da eficácia imediata conferida à sentença 
normativa, expressamente, pelo legislador. Tan~o assim que o parágra-
fo 32 daquele mesmo dispositivo legal supra-transcrito prevê: "O provi 
mento do recurso não importará na restituição dos salário:; ou vanta-
gens pagas , em execução do julgado". Aliás, é unânime a mais conceituª 
da representação da doutrina jusl~bori~ta - Coqueijo Costa, Wagner 
Giglio, Wilson de Souza C·ampos Batalha, Antonio Lamarca ... - ao inter-
pretar a "mens legis" como sendo a de assegurar a imediatidade desses 
efeitos, a bem da categoria profissional. 

Exceções a essa regra geral apenas foram abertas pelo § 12 
do próprio artigo 62 da Lei 4.725/65 - que facultava ao Presidente do \ 
Tribunal 'superior do TrabalHo conceder, a requerimento da parte recor-
rente, efeito suspensivo ao recurso interposto, pelo art. 52 do Decre-

1 to-Lei fi 2 15, de 29 de julho de 1966 - que permitia a suspensão da a-
plicação da sentença, pelo Presidente do Tribunal prolator, quando d~ 
monstrada, pela empresa, incapacidade financeira para fazer frente às 
obrigações decorrentes de majorações salariais deferidas, e, finalmen-
te, pelo art 82 da Lei n2 5.584, de 1970 - que dotoµ de efeito suspen 
sivo os recursos interpostos pela União contra decisões proferidas em 
dissídiós coletivos cujos parâmetros, em matéria salarial, ~ajam su-
plantado os Índices oficiais do governo. 

Ocorre, ~ontudo, que no momento presente, apenas a Última 
dessas situações espe ciais ainda persiste, porquanto aquela segunda, 
derrogou-a o § 32 do art. 11 da Lei n2 6.708, em 1979, ao transferir 
para a ação de cumprimento a oportunidade de os empregadores oporem · à 
eficácia da decisão normativa suas eventuais dificuldades de ordem ec2 
n&mica. Qu a nt o i p r c 1ruga tiva c o ncedida a o l 're~ id e nt c d o TST para sus-

, t Rr a a tuaçiio do c o mo nd o n o rma t i vo at f. o jul rin mC' nto d o recurs0 inter-
pos to, d ei xou de e x i~ tir, po r d e rrogaçã o do§ i r do art. 62 da Lei n2 
4.72!j/65, c r'ni P ,• ci v t ·11t o cltl y,.,.j 11!:' 7.7RO , c·m 1c-1 fH 1 C:11t. 7 ~ ) - r: u iu rf"'vo 
9 a çZ1u· po ~ t ( ' J io1, pcl ri Mt·cl idil J•rov i f;Úr ia n ~· ] ~ "~, (h· J ~' àc· ma r ço de 1990-: 
ma ntida pPlo a rt . 14 da Lei n r 8.03 0 , de 12 dP a b ril do mesmc ano, nào 
t e v e o cond ~ o d e ''reviver", sendo c e rt o qtic o no~so ~is tema l egal ~ 
e s tranho o c hamado "efeito repristinatório", " t oo r do art . 22 , § 32, 
da Lei de Introd uçã o a o Cód i go Civil. 

Po r con s egu i nte, forçoso é concluir qu e , reaendo a matéria 
s0hr P a q ual vc r sü o ped i do do reque r ente , · v i gPm apenas o "caput" do 
art. 6 2 da que l a Le i n2 4.725/65, impondo a r eg r a g e r al do e f eito me ra-
mente devolutivo dos recursos em âmbito coletivo e ' o art. 82 da Lei n2 
5.584/70, ressalvando as hipóteses em que seja recorrente a União, nos 
processos nos quais se hajam excedido os limites da política salarial 
estabelecida. 

Além desses dispositivos mencionados não há quaisquer outros 
alusivos ao tema, desde que as Medidas Provisórias n2s 185 e 190, que 
o pretenderam regular de modo diverso, desapareceram do mundo jurídi-
co, a primeira porque rejeitada pelo Congresso Nacional e a segunda por 
revogação, com a superven i ência da Medida Provisória n2 193, de 26/06/ 
90. 

A conclusão lógica, pois, a que conduz o raciocínio exposto 
é no sentido de uma absoluta inviabilidade da medida acautelatória e 
liminar requeridas, ante a existência de veto legal expresso, que deve 
ser respeitado e mantido, independentemente da nomerclatura com a qual 
se pretende emprestar à concessão de efeito suspensivo a recurso, em 
dissídio coletivo, novas feições, para, de modo oblíquo, buscar obtê-
la, burlando a lei e subvertendo a ordem jurídica, materiale processual. 

Sob o prisma do interesse de agir do requerente, estando-se 
em sede cautelar, impõe-se ponderar acerca da condição à luz das pecu-
liaridades finalísticas inerentes às providências acautelatórias. 

A leitura da obra de Manoel Antonio Teixeira Filho, •As .llçÕes 
Cautelares no Processo Trabalhista", · 21 ed., onde, com grande pertinên 
eia, o autor reuniu ensinamento~ de CALAMAHDREI a CARNELUTTI~ PORTES 
DE MI~NDA, RONALDO CUNHA CAMPOS e outros eminentes doutrinadores a 
respeito do tema, permite verificar a existência de um posicionamento 
convergente no sentido de que o objetivo a~~ cautelares é sempre, a 
tutela do processo, vale dizer, do direito ao dito "due prooess of Iaw•', 
razao, inclus i ve, por que foram chamadas "instrumentos do instrumen-
to". 

Partindo-se de tal premissa, abalizada pelos mestres, é con-
seqüente afir~ar que o jnteresse de agir, por meio de cautelares, hd 
que referir-se, especificamente, a um dir.eito processual do autor 
nunca ao direito 'material, cuja sede discussão é o processo principal, 
de conhecimento. Nas palavras do autor referido: "Efetivamente, o que 
pretende o indivíduo, ao formular um pedido de acautelamento, não é 
obter uma declaração do seu direito, sucedida de eventual constitutivi 
dade ou condenação (conhecimento), ou mesmo fazer atuar coativamente o 
direito reconhecido (execução); o que está em seu propósito "é conse-
guir um provimento jurisdicional acautelatório da viabilidade do pró-
prio processo, como método estatal de heterocomposição das lides. Se-
gue-se, que o interesse a ser tutelado, n6 espécie, não se relaciona 
com um possível direito subjetivo material, e sim com um direito essen 
cialment~ proces~ual ( .•. )" (op.Cit., pág. 57). 

Ora, é sob este enfoque, pois, qúe devem sopesar-se os pres-
supostos do "FUMUS BONI IURIS" e do "PERICULUM IN MORA". 

Aquele primeiro requisito - a aparênoia ou sinal do bom di-
reito - há que ser compreendido como sendo referente ao direito ~ 
processo, ao próprio direito da ação da parte, vale dizer, que não se 
pode confundir com o seu direito material, como o faz a requerenl e, ao 
aludir à inc ompatibilidade entre a decisão cuja suspensão de eficácia 
tenciona alcançar e o ordenamento constitucional, legal e a orientação 
jurisprudencial do TST, pois existem meios não cautelares próprios pa-
ra tal, dos quais se pode valer - como de fato já o fez, ajuizando R~ 

("'11T !=0 0r r1 jn (Í ri e> - rtiril chtC' r ~U a re\'jF30 0 \1 r (' f o rma . 

Da me~ma forma, não se encontra configurada a ameaça ubieti-
va, resultRnte de Pventual demora no julgamento do recurso interp;sto, 
ao dirPito _da rPcorrPntc ao processo, porquant'o a natureza da ~entença 
n n r ma tiva P Pndnr·ntC'n irn t f' d er- Jaratória , ou Feia, a Fsume o caráte1· de 
simple s preceit o ; p desprovida de qualquer conteúdo condenatório, haja 
vista a nece ss ida de do Rj uizamento da ação de cumprimento respectiva, 
p;,ra exigir-se- lhe a oh,; e rvância. 

Aliás, tem sido este o enfoque dado à matéria por esta Cor-
te, notadamente em relação aos processos AG/MC/16/89, AG MC 27/89 e AG 
MC/31/89 (to~os publicados no DJ de 12/10/90). 

Conclp indo, a inépcia da inicial - visível, determinada tanto 
pela imposs~bili~ade jurídica do pedido formulado, por vedação legal 
expressa e 1nequ1voca (art. 62, "caput", da Lei n2 ~.725/65), quanto 
pela ~alta de interesse de agir da requerente, por meio de cautelar, 
atra~es da qual pretende assegurar um direito não processual. Por con-
seqtlencia, o processo há que extinguir-se, sem apreciação merítória, 
nos termos do art. 267, incisos I e VI, combinado com o parágrafo úni-
co, inciso III do Código de Processo -Civil, sendo de ~cr~scentar-se a 
ausência dos pressupostos <?specíficos do •tumus }?oni iuris" e do "peri 
culum in mora", conforme a argumentação aduzida. - -

Intimem-se. 

Brasília, 29 de outubro de 1990. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator -

uroc. n~ TST - MC - 13629/90.5 
-~ equereií te:SJJfOlCflTO Ofí l!!OOST!;JI\ Dfl P.[Fl'~ f\ÇM DO f\C ÚCf\ R 
\dv0oad0 Dr. Octãvio Ruen o Maoano 
1equ~rido : SINOICf\TO · Dns TRABAL ~ ~oonrs Nf\S INDílSTRIAS DE 

[) r ' Jr.lr 1 1: A 

D [ S P A C H O 

AL IMFtlTACM 

Tratam os autos de medida cautelar inominada, incidental, 
pela qual se busca imprimir efeito sus~ensivo a recurso ordinãrio, in 
t er p~s t 0 contra v. decisi o pr of e ri da r ~lo [g r êgio TRT da Dêcima Quint~ 
Regiao, no rrocesso de dissidio coletiv o nQ 155/9 0 -D. 

r da doutrina e jurisprudência incontroversas a afirmação 
de que p~rtes legitimas para figurar no proces~o cautelar, como regra 
·geral, sao as pessoas legitimadas para a ação principal, seja aquele 
preparatório ou de configuração incidenter tantum. 

Todavia, de todas as peças referentes ao processo pri~cl 
pal, ,juntadas ã instrução - representação,resposta, acórdão-e razoes 
de recurso - verifica-se que outra pessoa, não o Requerente, assume, ex 
clusiv~mente, o pólo passivo daquela demanda, a saber, a Cia. Unfião do~ 
Refinadores ' de Açucare Cafê. Afigura-se, pois, por este prisma, a ile 
gitimidade ativa da Requerente para a caus~ cautelar, dada anão corres 
pendência com uma das partes da ação principal. 

Por outro lado, o art. BQ, III, da Constituição Federal, 
não constitui abrigo ã legitimaçio do Sindicato Requerente. Com •feito. 
não estã este a representar indubitãvel e imediato interesse da catego 
ria, jã que a providência jurisdicional pretendida se restrin~iria ã 
uma só emeresa; tampo~co representa interesse individual, ã mingua do 
indispensavel instrumento de mandato. 

Estas considerações, no entanto, dão favor ã cogitação de 
outro aspecto, inda mais relevante, e que as subordinam. Referimo-nos 
ao fato de que, ainda que assente a legitimação do Requerente, seja e.! 
la substituiçãp processual, seja péla outor~a de poderes, tal condiçao 
haveria de estar configurada previamente, ja na ação de fundo. 

~m epilogo, admitindo-se a legitimação do terceiro interve 
niente para a cautelar incidente, como registna a doutrina (v.g., Gale 
no Lacerda), verifica-se nada haver nos autos 

1
que revista dessa qualT 

dade o Requerente, sequer como terceiro recorrente prejudicado pelz 
sentença {CPC, ~rt. 499), em função de que, como jã se disse, não SE 
identifica np pólo patronal interesse coletivo, mas individual. j 

De tudo quanto exposto resulta que o Requerente não deté 
legitimidade ativa para a presente medida cautelar, razão pela qual, 
com fulcro nos artigos 39, 295, II e 267, VI, todos do CPC, indefiro a 
inicial, extingUindo-se o processo sem o julgamento do mêrito. 

Publtque-se. 

Brasília, 30 de outubro de 1990. 

MINISTRO WAGNER PIMENTA 
Relator 

Proc. n!! TST - PIC - 11271/90-.6 2!! Região 
Requerente:-BARDELLA S/A INDÚSTRIAS MECÂNICAS 
Advogado Dr. Márcio Yoshida 
Requerido : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Apoiado em informação errônea prestada pelo 
terminei o ~pensamento da presente cautelar ao processo 
2.201/90, do qual, porém, não sou Relator. 

Determino, pois, o desapensamento dos autos, 
clusão dos referentes à medida cautelar. 

Publ~que-se. 

Brasília, 29 de outubro de 1990. 

MINISTRO WAGNER PIMENTA 
Relator 

Requerente, de 
TST - RO - DC 

e após, a con 
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tRELA~ÃO DE PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS DO TRIBUNAL 
EM 2 DE OUTUBRO DE 1990 
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REVISOR o 
EXMO. SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA 
Proc. DC-1670/90.8, Interessados: Federação dos Trabalhadores em Esta-
belecimentos de .Ensino no Norte Nordeste e Federação Nacional dos Esta-
belecimentos de Ensino e Outros (Advogado: Fernando A. da Silva Carta-
xo). 

Brasília, 30 de outubro de 1990. 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal 

Seção Especializada em Dissídios Individuais 
Proc. n2 TST-E-RR-5625/88.4 

Embargante: SOCIEDADE TtCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A - SOFUNGE 
Dr. José Alberto Coúto Maci~l Advogado 

Embargado 
' Advogdo 
TRT 

ANTONIO CARMO SANTANA 
Dr. Victo Russomano Jr. 
2• Região 

Tendo em vista a transação havida entre as partes, homologo o 
acordo de fls. 220/221 e julgo extinto o processo nos termos do artigol 
269, inciso III, do CPC, determinando a baixa dos presentes autos ao 
eg. TRT de origem, para os fins de direito. 

Recorrente 
Advogado 

, Recorrida 
lídvogado 
TRT 

Publique-se. · 
Brasília, 23 de outubro de 1990. 

MINISTRO HtLIO REGATO 
Relator 

Proc. nt TST-RO-AR-7827/90.0 

OSVALDO ALVES CRUZ 
Dr. Euripedes B. Cunha 
LOJAS CORREIA RIBEIRO S/A (APRAZO COMtRCIO E SERVIÇOS S/A) 
Dr. Fernando B. Filho 
5• Região 

Tendo em vista a petição de fls. 70/73, noticiando a celebr~ 
ção de acordo entre as partes, devidamente homologado, e q~e pôs fim à 
demanda existente, recebp-a como desistência do recurso interposto pelo 
réu. 

to. 
Determino a baixa dos autos a origem, para os .fins de direi 

Publique-se. 
Brasília, 23 de outubro de 1990. 

MINISTRO fftLIO REGATO 
Rel-ator 

~ n! :r§I - RO - ~ - 0325/88.1 
Recorrentes: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL - SOERGS; SINDICATO DOS ~MPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCfi.RIOS DE PORTO ALEGRE; SINDICATO DOS .BANCOS NO ESTADO 

~ DO RIO GRANDE 00 SUL; SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS 
PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL; 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO 

. RIO GRANDE DO SUL E OUTRO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META-
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELtTRICO NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL; VARIG S/A - VIAÇÃO AtREA RIOGRA~DENSE E 
OUTROS; FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILE1RA DE ASSISTtNCIA - LBA;T~ 
LEVISÃO GAÚCHA S/A E, CRUZEIRO DO SUL S/A - SERVIÇÓS At-
REOS E OUTRA 

Advogados Drs. Cláudio Silveira Gomes; José ·Torres das Neves; Luiz 
Antônio S. de Azevedo; Sérgio Schmitt; Luiz Alberto Perei-
ra da Silva; André Difini Leite; Emílio R. Neto; Carlos C~ 
zar C. Papaléo; Suzanà Metz e Jane Cristina Schmidt 

Recorridos : FEDERAÇÃO DOS AGENTES AUTÔNOMOS DO COMtRCIO NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL É OUTROS 

Advogado • . Dr. Flávio Obino · 

D E S P A C H O 

O art. 867, caput, da CLT, vigente na época da prolação da 
sentença normativa, determinava expressamente a notificaçã:o postal da 
decisão_ às partes, servindo a publicação no Órgão oficial apenas para 
c:.iências dos demais interessados. 

Não tendo sido observado o preceito, tem-se que a publica-
ção efetivada não produz efeitos, do que resulta achar-se em aberto a 
possibilidade de recorridos apresentarem recurso contra a v. decisão r~ 
gional, o que embaraça o julgamento dos apelos já interpostos. 

Assim sendo, determino a baixa dos autos em diligência ao 
TRT da Quarta Região, para o fim de que refaça a intimação das partes, 
na conformidade da lei. 

Publique-se. 
Brasília, 19 de outubro de 1990. 

MINISTRO WAGNER PIMENTA 
Relator 

w•••••~----------------- -

PROCESSO N~ TST-AG-E-RR-3308/87.2 7• Região 
Agravante: FRANCISCO MATOS DE ALMEIDA 
Advogado Dr. José Francisco Boselli 
Agravado COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO CEARÁ- COELCE 
Advogado Dr. João Estênio Campelo Bezerra 

R E c o N s I D E R A e Ã o D E D E s p A c K o 
Agrava regimentalmente o reclamante, com fulcro no art.165, 

alínea ~.do Regimento Internojlo TST, contra o despacho de fls.203,que 
denegou seguimento ao seu recurso de embargos com base no Enunciado n2 
164 desta Corte. 

, Em seu arrazoado de fls.203/204, o ora agravante aduz que 
embora não houvesse firma reconhecida no ~nstrumento procuratório de 
fls.16, que outorgou poderes ao Dr. Antônio Gomes Pereira para atuar a 
favor do Sindicato, referido advogado tinha configurado o mandato táci 
to, uma vez que participou da audiência inaugural (ata de fls.32), rª 
zão pela qual, nos termos do Enunciado n2 164 do TST, a procuração to~ 
nou-se eficaz. 

De fato, às fls.32, na ata de Audiência Inaugural está con 
figurado o mandato tácito de que cogita o Enunciado n2 164 do TST, o 
que torna regular a representação. 

Pelas razões supra expendidas, reconsidero o despacho. de 
trancamento, a fim de que prossiga o feito. 

Intime-se. 
Publique-se. 
Brasília, 24 de outubro de 1990. 

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator 

Segunda Turma 

JST -RR-95/89. 7 
Recorrente: 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

FUNDACllO ·NACIONAL DO BEM ESTAR DO MENOR - FUNABEM 
Dr. Manuei de Jesus Soares 
ANTONIO JORGE YUNES 
Dr. Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes 

DESPACHO --------
Foi exarado na Petição de nQ 21650/90.5, referente ao 

processo em epígrafe o seguinte despacho: "Adiado para o dia 05/11. 2ª Turma para 
comunicar o requerente, COfll urgência". Brasília, 29 de outubro de 1990. José Ajurica 
ba da Costa e Silva, Ministro-Presidenté da Segunda Turma. A petição supra citada re 
fere-se ao pedido de adiamento do julgamento, formulado pelo ~outo patrono da Recor 
rente. 

Superior T;ribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 56a AUDIENCIA POBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos vinte e seis dias do mês de o.utubro d e hum mi 1 novecentos · e 
noventa, ãs dezoi~o horas e trinta minutos, em audiência publica, reali 
zada no Gabinete da Presidência, na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, DT 
retor da Diretoria Judiciiria, de ANTONIO ALVES CRISPIM, Supervisor di 
Seção de Process~ Judiciirio, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretirio-Ge-
ral da Presidência do STM, por S Exa o Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN 
CO, Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, foram, distribu~ 
dos, por sorteio, os seguintes processos: 
APELAÇÃO -
46.221-0-RJ - Ápelante: ROSEMB~Rti NEVES PINTO, Sd FN, condenado a 02 me 
ses d.e detenção, incurso, por desclassificação no art. 210 do CPM, com 
o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da 2a Auditoria de Marinha da la CJM, de 
21.08.90. ADVS: DP"as Tania Sardinha Nascimento e Outra. RELATOR: MinTen 
Brig do Ar Jorge José de Carvalho. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçal 
ves. 
46.222-8-MG - Apelante: O MINISTERIO PUBLICO MILITAR junto ã Auditoria 
da 4a CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Au-
ditoria da 4a CJM, de 21.08.90, que absolveu o Sd Ex MARCO ANTONIO MlG 
NON, do crime previsto no art. 240, §§ 4Q, 5Q e 6Q, incisos IJ e III :iJõ 
CPM. ADVS: Drs Edson Ribeiro ~os Santos e Outros. RELATOR: Min . Alte E~q 
Luiz Leal Ferreira. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46.223-6-PE - Apelante: O MINISTERIO P~BLICO MILITAR junto ã Auditoria 
da 7a CJM. Apelada: A Sentença do Conselho P~rmanente de Justiça da Au-
ditoria da 7a CJM, de 29.08.90, que ~bsolveu o 2Q Sgt Aer FRANCISCO HE 
LIO FEITOSA MOREIRA, do crime previsto no art. 206, §§ lQ e 2Q do CPM~ 
ADV: Ora Ivone Cerqueira de Carvalho. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Geor-
ge Belham da Motta, REVISOR: Min Dr Paulo Ces~r Cataldo. 
46. 224-6-RJ - Apelante: CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE MATTOS, Sd Ex, con-
denado a 09 meses de prisão, i'ncurso~no art. 187, c/c o art. 72, inciso 
I, ambos do ~PM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do lQ Bata 
lhão de Guardas, de 21.08.90. ADVS: · Oras Eleonora Salles de Campos 8or-=-
ges e Outra. RELATOR: Min Ten 8rig do Ar Jorge Josê de Carvalho . REVI-
SOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.225-2-RJ - Apelantes: FRANCISCO MAMEDE DE BRITO FILHO, Cap Ex e JOSE 
ÃÜGÜSTO .FERNANDES, Sd Ex, condenados a 02 meses de detenção, incursosno 
art. 210 do CPM, ambos com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. 



QUINTA-FEIRA, 1 NOV 1990 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO l . '12383 

Apelada: A Sentença do Conselho Especial de· Justiça da la Auditoria do 
Exêrcito da la CJM, de 20.08.90. AOVS: Drs Clarice do Nascimento Costa 
e Outro. RELATOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. REVISOR: Min Teri Brig 
do Ar Jorge Josê de Carvalho. 
46.226-0-RS - Apelantes: GIRLEI OE MEL[O, Sd Ex, condenado a 03 anos de 
reclusao, incurso no art. 240, § 69, inciso IV, com a pena acessõria de 
exclusão das Forças Armadas, na forma do art . 102 e SETEMBRINO MACHADO 
DA SILVA, civil, condenado a 04 anos de reclusão, incurso no art. 240,§ 
6Q, inciso IV, c/c o art. 72, inciso I, tudo do CPM. Apelada: A Senten-
ça do Conselho Permanente de Justiça da 3a Auditoria da 3a CJM, de 20. 
08.90. AOVS: Ors Airton Fernandes Rodrigues e Outro. RELATOR: Min Gen Ex 
Everaldo~e Oliveira R~is. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. 
46.227-9-PE - Apelante: EDJAIR AMARO DA SILVA, Cb Ex, condenado a 03 me 
s'es de prisão, incurso no art. 210, § 29 do CPM, com o beneficio do "sur 
sis" pelo prazo de 02 anos. Apelada : A Sentença do Conselho ?ermanente 
de Justiça da Auditoria da 7a CJM, de 30.08.90. ADV: Ora Ivone Cerquei-
ra de Carvalho . RELATOR: Min Gen Ex Haroldo Erichsen da Fonseca. REVI-
SOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
46.228-9-DF - Apelante: RONI PONTES PRATA, Sd Ex, condenado a 06 .meses ae pr1sao, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho 
de Justiça do lQ Regimento de Cavalaria de Guardas, de 29.08.90.ADV: Dr 
Alexandre Lobão Rocha. RELATOR: Min Alte Esq Rob~rto Andersen Cavalcan-
ti. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. 
46.229-5-RJ - Apelante: JOSt RICARDO CAMPOS VIEIRA, MN, condenado a 06 
meses de prisão, incurso, por desclassificação, nos arts. 157, § 39 e 
209, ambos do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justi-
ça da 2a Auditoria de Marinha da la CJM, ·de 23.08.90. AOV: Ora TaniaSar 
dinha N~scimento. RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. REVISORT 
Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. 
46.230-0-SP - Apelante: WILTON OE SOUZA PRAÇA, Sd FN, condenado a 06 
meses de prisão, incurso no art. 188, inciso I, do CPM. Apelada: A Sen-
tença do Conselho Permanente de Justiça da la Auditoria da 2a CJM, de 
10.09.90. ADV: Dr Ariovaldo Barioni Cambraia. RELATOR: Min Ten Brig do 
Ar Jorge Josê de Carvalho. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçal!es. 
46 . 231-7-RS - Apel~nte : JORGE LUIS RI~EIRO DA ROSA, Cb Ex, conden~do a 
Ol ano de detenção, incurso no art. 206 do CPM, com o beneficio do "sur 
sis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do •Conselho · Permanen= 
te de Justiça da la Auditoria da 3a CJM, de 23.08.90. AOV: Ora Nadja Ma 
ria Guerra Rodrigues. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho~ 
REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.232-7-RS - Apelapte: CLAUDIOMIRO PERES, Sd Ex, condenado a 03 meses 
de pnsao, incurso no art. 187, c/c o art. 189, inciso I, ambos do CPM. 
Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça da 2a Companhia de Engenha-
ria de Combate Mecanizada, de 23.08.90. ADVS : Drs Marcelo Martinelli e 
Outra. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. REVISOR: Min Dr 
Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46.233-3-RJ - Apelantes: JOSINEl DE SOUZA WOTIKOSKI e MARCElO MENDONÇA 
UNS, sds FN, condenados a 3"0 dias de prisão, como incursos,por i:fesclas 
sificação, no art. 222 do CPM, com o beneficio do "sursis" p~lo praz~ 
de 02 anos. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2a 
Auditoria de Marinha da la CJM, ~e 22.08.90. AOV: Ora Tanta Sardinha Nas 
cimento. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Machado de Sant'Anna.REVI= 
SOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46.234-3-RJ - Apelante: CARLOS RICHARD SOUZA TRINDADE, MN, condenado a 
6 meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentenç~ do 
Conselho Permanente de Justiça da 2a ~uditoria d~ Marinha da la CJM, de 
11.09.90. ÁOV: Ora Tania Sardinha ~asciménto. RELATOR: Min Alte Esq lu-
iz Leal Ferreira. REVISOR: Min Dr À)do da Silva Fagundes. 
CORREIÇAO PARCIAL \ · 
1.388-4-RJ - Requerente : CLOVIS OSVALDO SCHONS, Cap Mar. Requerido: O 
Despacho do Exmo Sr Juiz-Auditor da 2a Auditoria de Marinha da la CJM, 
que impediu a juntada de documentos referidos nas alegações finais ofe-
recidas em tempo oportuno, pelo Requerente. AOV: Dr Fabio Fr,ncaroli Ne 
ves. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge Josê de Carvalho. · -
1.389-2-AM - Requerente: IVAN JORGE GOMES BATRACKE, 2Q Sgt Ex . Requeri-
da: A Decisão do Exmo Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 12a CJM, de 03.08. 
90, que indeferiu quesito formulado pela defesa em "incidência de insa-
nidade mental". AOVS: Ors Tude Moutinho da Costa e Outro . RELATOR: Min 
Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 

HABEAS CORPUS 
32.687-l~AM - Paciente: JOSt CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, Cb Ex, preso 
em flagrante, respondendo a processo perante a Auditoria da 12a CJM,ale 
gando estar sofrendo ~onstrangimento ilegal por parte do mencionado JuT 
zo, pede a conc~ssão da ordem para que seja posto em liberdade.Impetran 
te: Dr Abilio Nascimento. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge Josê de Car 
valho. -
32.688-0-RJ - Paciente: REVENOR MONTEIRO, civil, preso p~eventivamente 
e respondendo a processo perante a 2a Audito ria do Exêrci to da la GJM, 
alegando estar sofrendo constran~imento ilegal por parte do mencionado 
Ju'ízo, pede liminarmente, a. concessão da .ordem para que seja cassado o 
Despacho de prisão preventiva exarado contra a sua pessoa, expedindo-se 
incontinenti, o competente Alvari de Soltura. Impetrantes: Drs Eurico 
Sad Mathia e Outro. RELATOR: Min Ten 6-rig do Ar George Belham da Motta. 

\, 

Ãs dezenove horas fai encerrada a distribuição. 
SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 142 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO n2 46.132-0 - Relator Ministro Jorge trederico Machado de 
Sant'Anna. Rev~sor Ministro Antonio Carlos de No~eira. Advs Drs 
Edgar Leite dos Santos e Anne Elisabeth Nunes de Oliveira. 
- APELAÇÃO n2 45.949-0 - Relator Ministro Roberto ndersen CavalcantL \\: 

Revisor .Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv~ Dr! Samaritana da 
Silva Cor.reia. 
- APELAÇÃO n2 45.990-1 - Relator Ministro Roberto Andersen CavalcantL 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv!s Dr!s Mariza Perei-
ra do Couto e Lúcia Maria Lobo. -
- APELAÇÃO n2 46.156-8 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv!s Dr!s Eli-
ane Ottoni de Luna Freire e Tania Sardinha Nascimento. 
- SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO 
- O Tribunal realizará Sessão Extraordinária no dia 07 de .novembro do 
ano em curso, quarta-feira, com início às 13:30 horas. 

Ministério Público da União 

: IL-~~~~~-M~i~_1_s_té_r_io~P-ú_b_1i_c_o_F_e_d_e__,ra~l~~~~~---J 
Procuradoria Geral da República 

DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL DA REP0BLICA 

1. Nos inquéritos a segui'r indicados, insisti no pedido de arqu.! 
vamento (art. 28 do CPP), aprovando pareceres assi~ ementados: 

P.~.R no 8100.001000/89-14 
Inquér-ito Policial no 295/88-MS\ , 

EMENTA: Inquérito Policial para apuração de peculato e 
falsificação imputados a servidor público. Delitos , 
porém, não configurados, revelando o inquérito não de-
litos, mas a infração administrativa, sem conotação 
criminal, no caso, de realização de despesa sem prévio 
empenho, a ser punida na órbita própria. Parecer no 
sentido do arquivamentó do Inquérito, sem prejuízo das 
sanções administrativas apli·cadas ou aplicáveis. 

P.G.R no 8100.00817/90-73 
Inquérito Policial no 2.1538/88-SP 

EMENTA: Insiste-se no· pedido de arquivamento formulado 
pelo órgão do Ministério Público, que, com apoio nos 
elementos do inquérito aceita como válida a alegação 
do indiciado, pessoa simples e de instrução elementar, 

"de que desconhecia o caráter ilícito da comercializa -
ção dos animais apreendidos em seu poder. Erro de proi 
bição configurado. Parecer no sentido do arquivamento~ 

P.G.R no 8100.003551/89-41 
Inquérito Policial no 2-1145/89-SP 

EMENTA: Infração à legislação protetiva da caça. Abso-
lutamente irrelevante do ponto de vista da legislação 
penal protetiva da caça a manutenção em seu próprio 
lar de meia dúzia de passarinhos de que o acusado era 
possuidor, como seres de estimação. Parecer no sentido 
do arquivamento, sem prejuízo das sanções administrati 
vas. 

P.G.R no 8100.002519/87 
Inquérito Policial n~ 151/86-PI 

EMENTA: Inexistência do delito, pois os beneficiários 
usaram do direito de petição sem a utilização de qual-
quer fraude, sendo que a irregularidade na concessão 
é imputiwel ao escritório local do INPS, que deveria 
ter solicitado a apresentação de mais documentos de 
acordo com as nol4ll1as dos regulamentos previdenciários. 
Alegação de prevaricação de Magistrados e Auxiliares 
na concessão de Termos de Guarda e.Responsabilidade. 
Absoluta falta de prova da prevaricação, valendo sali-
entar que o pretenso prejudicado sequer procurou inva-
lidar o ato judicial em referência na _forma do art. 
486 do CÕdigo de Processo Civil. Parecer lno senti.skf" 
do arquivamento. 

P.G.R no 8100.000906/89-68 
Inquéri~o Policial no 30/89-MS 

EMENTA: Acusação de infração à legis}aç o protetiva 
dà pesca. O S 30 do art. 27 da Lei 5.19 /67, na re-
dação dada pela lei 7.653/88 foi tacitam , nte revog~ 
do pela lei 7.679. Sendo penalmente atíp~ca a cond~ 
ta, o parecer é insisti~do no pedido de ~rquivam~n­
to sem prejuízo das sanções administrativas aplicá-
veis. 

P.G.R no 8100.1670/87 
Inquérito Policial no A-1130/86-RJ 

EMENTA: Inquérito Policial. Arquivamento. Pedido de 
arquivamento que se confirma, especialmente porque 
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para reje j tá-lo o Magistrado reportou-se a peças 
xerocopiadas, de outro inquérito, em outra Seção 
Judiciária, cujo result~do fora o arquivamento por 
despacho judicial a requerimento do Ministério Pú-
blico. 

2. Nos inquéritos a seguir indicados, determine~ o oferecimento 
de denúncia (art. 28 do CPP), aprovando pareceres assim ementados: 

P.G.R 8100.1463/88-23 
Inquérito Pol i cial no 597/84-RJ 

EMENTA: A formação e utilízação de Caixa~2, ainda 
que alegadamente para pagamento de comissões a ban-
queiros internacionais, como condição para libera -
ção de empréstimos, constitui delito. Parecer no 
sentido do oferecimento da denúncia . • 

P. G. R no 0100. 000120/90 
Inquérito Policial no 2-0642/84-SP 

EMENTA: Tentativa de saque fraudulento do PIS - O 
documento fraudulento que não proporciona a obten 
ção do proveito ilícito em razão de precauções do 
destinatário, não é, só por isso, considerado gros 
seiramente falsificado. o. caráter grosseiro ou nãÕ 
da falsidade, resulta da aptidão do documento, em 
si mesmo considerado, para enganar o homem médio. 
Inexistência de falsificação grosseira no caso. Pa-
recer pelo oferecimento da denúncia. 

P.G.R no 8100.1378/89-37 
Inquérito Policial no 2-0668/85-SP 

EMENTA: t típica a conduta de quem saca fraudulenta 
mente as suas qudtas do PIS. Parecer pelo ofereci -
mento de denúncia contra quem, nos termos do inqµé' 
rito, for encontrado em culpa. 

~.G.R no 8100.00363/90-68 
Inquérito Po licial no 2-1256/88-SP 

EMENTA: De s c a mi nho . Po s s e e m estabelecimento c omerciàl 
de me rca doria s , sem doc ume nta ç ã o de cobe r t u ra , que , p e 
la di vers idade , quantidade e valor (su perior a 220 hi 
lários mínimo s ) indicam finalidade c ome r c ial. Parecer 
no sentido do oferec imento da denúnc i a. 

3. . No inquérito infra-re f erido, determine i o oferec ime nto de de 
núnc ia contra o réu, pela Procuradoria da Re pública em Mina s Gera i s~ 
pelos delitos ·que perpetrou, nessa Unidade da Federação, por nã o s e 
aprese ntar, de plano, reconhecível a alegada continuidade delituosa, 
com relação a outros delitos que prat~cara no Espírito Santo. 

P.G.R no 8100.003449/86 
Inquérito Policial no 008/85-MG 

EMENTA: Se não se apresent a de plano reconhecível a al~ 
gada continuidade delitiva, deve o réu ser denunciado 
perante a jurisdição onde praticou o delito, não se jus 
tificando a invocação da prevenção para deslocamentÕ 
da competência em favor de Magistrado, perante o qual 
o acusado responde a outro processo. 

ARISTIDES J UNQUEIRA ALVARENGA 

PARECERES DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL· 
Ano Tomo Preço Cr$ Ano Tomo Preço Cr$ Aquisições Imprensa Nacional 
1980 550,00 1985 l e II 550,00 (cada) 
1981 1 550,00 1985 Ili 550,00 End. : SIG Q. 06 L. 800 
1982 I e II 550,00 (cada) 1985 IV 550,00 CEP 70604 - Brasília-DF ~ · 1984 1 a Ili 550,00 (cada) 
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Saiu o número 2 da Revista do Superior Tribunal 
de Justiça, contendo: 
Ação· Rescisória, 
Agravo de Instrumento, 
Conflito de Competência, 
«Habeas Corpus» e 
Recursos, 
«Habeas Data», Inquérito, 
. Mandado de Injunção e 

Agravos Regimentais, 
Mandado de Segurança 
e Recursos, 
Petição (Medida 
Cautelar), 
Rec-urso Especial e 
Agravo Regimental e 
Revisão Criminal. 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 8,00 
1 ' 
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